
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente termo o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e 
futura contratação, com pedidos parcelados, de empresa do ramo de  gêneros 
alimentícios para atender  as necessidades do Órgão Gerenciador (Município de 
Fraiburgo), e Órgãos Participantes.

Órgãos Participantes: Fundo Municipal de Assistência Social

Autarquia Municipal de Saneamento Fraiburgo

Funrebom

Fundo Municipal de Saúde

Secretaria de Administração

Fundo Municipal de Cultura

Especificações deste Termo de Referência e descritivo:

Lote 01

Item Qtde Un. Descrição do Item

1 400 Pct

FILÉ DE TILÁPIA: Congelado, 1ª qualidade, sem pele, sem couro, 
espinhas ou escamas, in natura, congelado em pacotes de 400 
g,  com  validade  de  1  ano,  o  produto  deverá  ser  isento  de 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem  suas  características  naturais.  Os  pacotes  deverão  ser 
rotulados  conforme  legislação  vigente,  contendo  a  data  de 
processamento  e  validade,  o  nº  de  registro  no  órgão 
competente e os valores nutricionais. 

2 1.200 kg

BIFE DE GADO:  livre de gordura, boa qualidade, embalada em 
plástico polietileno contendo 1 kg por embalagem. Deve constar 
a data de embalagem, validade, peso e SIF.

3 1.500 kg

CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO: Congelada (acém, coração de 
paleta,  filé  agulha),  boa  qualidade,  embalada  em  plástico 
polietileno, contendo 1 kg por embalagem. Deve constar a data 
de embalagem, validade, peso e SIF.

4 1.700 kg
CARNE BOVINA: Congelada, corte tipo bisteca, boa qualidade, 
embalada em plástico polietileno contendo 1 kg por embalagem. 
Deve constar a data de embalagem, validade, peso e SIF.

5 1.500 kg
COSTELA DE GADO: Congelada,  boa qualidade,  embalada em 
plástico polietileno contendo 1 kg por embalagem. Deve constar 
a data de embalagem, validade, peso e SIF.

6 1.750 kg MÚSCULO BOVINO MOLE TRASEIRO EM CUBOS: Congelada, em 



cubos  de  2x2cm,  proveniente  de  machos  da  espécie  bovina 
abatidos  sob  inspeção  veterinária  de  acordo  com  legislação 
vigente, isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, 
nódulos e aponevroses, contendo no máximo 10% de gordura. 
Isenta  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância 
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir  qualquer 
alteração.  No  ato  de  recebimento  a  carne  congelada  deverá 
apresentar  temperatura  de  -18C  com  tolerância  de  até  -12C, 
conforme Portaria CVS 6 de 1999 da Anvisa. Com consistência 
firme e elástica. Sua aparência deverá ser de cor vermelho vivo, 
com textura, odor e sabor característico. Embalada em plástico 
de polietileno atóxico,  flexível  e  resistente,  lacrado,  isento de 
furos e rasgos contendo até 1 kg por embalagem. Deve constar 
na  embalagem  de  forma  clara  e  legível:  identificação  do 
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  data  de 
embalagem, SIF, SIE ou SIM, peso, marca e carimbos oficiais de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância. 
O  transporte  deverá  preservar  as  características  do  alimento 
congelado. Com validade mínima de 03 (três) meses a partir da 
data de entrega. 

7 850 kg

COSTELA SUÍNA:  Congelada,  livre  de  gordura,  boa qualidade, 
embalada em plástico polietileno contendo 1 kg por embalagem. 
Deve constar a data de embalagem, validade, peso e SIF.

8 950 kg

CARNE DE PORCO: Tipo filé, Congelada, livre de gordura, boa 
qualidade, embalada em plástico polietileno contendo 1 kg por 
embalagem. Deve constar a data de embalagem, validade, peso 
e SIF.

9 1.300 kg

CARNE  SUÍNA: carne  suína,  corte  tipo  bisteca,  congelada,  de 
primeira qualidade, cortada unitariamente e embalada em PVC 
transparente  ou  saco  plástico  transparente,  em  embalagens 
com,  no  máximo  1  kg,  contendo  identificação  do  produto, 
marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  marcas  e  carimbos 
oficiais,  de acordo com as portarias do Min.  da saúde, DIPOA 
n.304, de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da RES. da ANVISA n. 
105, de 19/05/99.

10 1.100 kg CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACÉM: Congelada, proveniente de 
machos da espécie bovina abatidos sob inspeção veterinária de 
acordo com legislação vigente, isenta de ossos, cartilagen14s, 
tendões, nervos, coágulos, nódulos e aponevroses, contendo no 
máximo 10% de gordura. Deverá ser moída em disco de 6 (seis) 
mm,  isenta  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância 
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir  qualquer 
alteração.  No  ato  de  recebimento  a  carne  congelada  deverá 
apresentar  temperatura  de  -18C  com  tolerância  de  até  -12C, 
conforme  Portaria  CVS  6  de  1999  da  Anvisa.  Sua  aparência 
deverá  ser  de  cor  vermelho  viva,  com  textura,  odor  e  sabor 
característico.  Embalada  em  plástico  de  polietileno  atóxico, 
flexível e resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo 



até 1 kg por embalagem. Deve constar na embalagem de forma 
clara e legível:  identificação do produto,  marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, SIF,  SIE ou SIM, peso, 
marca  e  carimbos  oficiais  de  acordo  com  as  Portarias  do 
Ministério  da  Agricultura  e  Vigilância.  O  transporte  deverá 
preservar  as  características  do  alimento  congelado.  Com 
validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de entrega. 

11 1.700 kg

SOBRECOXA DE FRANGO:  Congelada,  proveniente de animais 
sadios,  abatidos  sob  inspeção  veterinária  de  acordo  com 
legislação vigente, com textura, odor, sabor e cor característico, 
isenta  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer  substância 
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir  qualquer 
alteração.  No  ato  de  recebimento  a  carne  congelada  deverá 
apresentar  temperatura  de  -18C  com  tolerância  de  até  -12C, 
conforme  Portaria  CVS  6  de  1999  da  Anvisa.  Embalagens 
individualizadas,  plástica  transparente,  atóxica,  flexível  e 
resistente, lacrada, isenta de furos e rasgos contendo 1 kg. Deve 
constar na embalagem de forma clara e legível: identificação do 
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  data  de 
embalagem, SIF, SIE ou SIM, peso, marca e carimbos oficiais de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância. 
O  transporte  deverá  preservar  as  características  do  alimento 
congelado. Com validade mínima de 03 (três) meses a partir da 
data de entrega.

12 1.400 kg

COXA  E  SOBRECOXA  DE  FRANGO:  Congelada,  embalagens 
individualizadas,  plástica  transparente,  atóxica,  flexível  e 
resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo 1 kg. O 
transporte  deverá  preservar  as  características  do  alimento 
congelado.  Devendo constar  na embalagem de forma clara e 
legível: identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade,  SIF,  peso  e  carimbos  oficiais,  de  acordo  com  as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. Sua 
aparência  deverá  manter  cor,  textura,  odor  e  sabores 
características. Validade mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega.

13 850 kg

PEITO  DE  FRANGO  COM  OSSO: congelado,  boa  qualidade, 
embalagem plástica transparente com 1 kg,  atóxica,  flexível  e 
resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo no rótulo 
identificação  do  produto,  de  forma  clara  e  legível  marca  do 
fabricante, prazo de validade, peso e SIF, SIE ou SIM e carimbos 
oficiais, de acordo com as portarias do ministério da agricultura 
e  vigilância  sanitária.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento congelado. Validade mínima 3 meses 
a partir da data de entrega.

14 1.050 kg FILÉ  DE  FRANGO  TIPO  SASSAMI:  Filé  de  frango  congelado, 
proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária 
de  acordo  com  legislação  vigente,  sem  osso,  sem  pele,  sem 
aponevroses, cartilagem ou gordura. O filé deve ter contornos 



definidos,  firmes e sem manchas,  peça lisa,  coloração clara e 
odor  característico.  Não  deve  apresentar  sujidades,  penas, 
vísceras e carcaça. No ato de recebimento a carne congelada 
deverá  apresentar  temperatura  de  18C com tolerância  de  até 
12C, conforme Portaria CVS 6 de 1999 da Anvisa. Embalagens 
individualizadas,  plástica  transparente,  atóxica,  flexível  e 
resistente, lacrada, isenta de furos e rasgos contendo 1 kg. Deve 
constar na embalagem de forma clara e legível: identificação do 
produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  data  de 
embalagem, SIF, SIE ou SIM, peso, marca e carimbos oficiais de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância. 
O  transporte  deverá  preservar  as  características  do  alimento 
congelado. Com validade mínima de 03 (três) meses a partir da 
data de entrega.

15 1.700 kg

LINGUIÇA  DE  PERNIL  SUÍNA: Congelada,  boa  qualidade, 
embalagem plástica transparente,  atóxica,  flexível  e resistente, 
lacrado,  isento  de  furos  e  rasgos  contendo  no  rótulo 
identificação  do  produto,  de  forma  clara  e  legível  marca  do 
fabricante, prazo de validade, peso e SIF, SIE ou SIM e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura 
e  Vigilância  Sanitária.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento congelado. Validade mínima 3 meses 
a partir da data de entrega.

16 1.520 kg

LINGUIÇA DE FRANGO: Congelada, boa qualidade, embalagem 
plástica  transparente,  atóxica,  flexível  e  resistente,  lacrado, 
isento de furos e  rasgos contendo no rótulo identificação do 
produto, de forma clara e legível marca do fabricante, prazo de 
validade, peso e SIF, SIE ou SIM e carimbos oficiais, de acordo 
com  as  Portarias  do  Ministério  da  Agricultura  e  Vigilância 
Sanitária.  O  transporte  deverá  preservar  as  características  do 
alimento congelado. Validade mínima 3 meses a partir da data de 
entrega.

17 110 Un
STEAK  DE  FRANGO: carne  de  frango  empanada,  pré  frita  e 
congelada, peso mínimo de 100 g. 

18 210 Un
HAMBÚRGUER TRADICIONAL: congelado, peso mínimo de 90 g. 
Validade mínima 3 meses a partir da data de entrega.

19 220 kg

LINGUIÇA  COLONIAL: mista,  feita  com  carne  bovina  e  suína. 
Contendo  no  rótulo:  identificação  de  forma  clara  e  legível: 
marca do fabricante, prazo de validade, peso e validade mínima 
de 3 meses a partir da data de entrega do produto.

20 270 Un

LINGUIÇA SUÍNA TIPO CALABRESA. Embalagem máxima de 500 
g em pvc, transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias 
do ministério da saúde, dipoa, n.304, de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da resolução da anvisa n. 105, de 19/05/99



21 220 kg

SALSICHA SUÍNA: Congelada a granel, boa qualidade, contendo 
no  máximo  2%  de  amido,  não  sendo  permitido  adição  de 
corantes.  Embalagem em plástico de polietileno transparente, 
atóxica,  flexível  e resistente,  lacrado,  isento de furos e rasgos 
com  no  máximo  5  kg  do  produto,  contendo  no  rótulo 
identificação de forma clara e legível, marca do fabricante, prazo 
de  validade,  peso,  SIF  e  carimbos  oficiais,  de  acordo com as 
Portarias  do Ministério  da  Agricultura  e  Vigilância  Sanitária.  O 
transporte  deverá  preservar  as  características  do  alimento 
congelado,  devendo  apresentar  temperatura  de  –  18C,  com 
tolerância de até -12C. Validade mínima de 3 meses a partir da 
data de entrega do produto. 

22 900 kg

AFIAMBRADO:  fatiado fino (fatia  média  de  20 g),  embalagem: 
embalagem com até 1 kg, com identificação do produto, marca 
do  fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  líquido.  O  produto 
deverá ter registro no Ministério da agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. 

23 200 kg

MORTADELA DE FRANGO: com identificação do produto, marca 
do  fabricante,  prazo  de  validade  e  peso  líquido.  O  produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da  Saúde.  Validade  mínima  de  2  meses  a  partir  da  data  de 
entrega. 

LOTE 02

Item Qtde Un. Descrição do Item

24 2820 Lt

LEITE  UHT: Leite  integral  longa  vida  UHT,  acondicionado  em 
embalagem Tetrapack, contendo 1 litro cada, com identificação 
do  produto,  marca  do  fabricante,  prazo  de  validade,  peso 
líquido.  Ingredientes:  leite  integral  e  estabilizante  citrato  de 
sódio. Validade mínima de 02 (dois) meses a partir  da data de 
entrega.

25 300 Lt

LEITE UHT – ZERO LACTOSE: Ingredientes: Leite semidesnatado, 
enzima  lactase  e  estabilizante  citrato  de  sódio,  trifosfato  de 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Embalagem 
conforme especificação da ANVISA. Validade mínima de 2 meses 
a partir da data de entrega.

    

LOTE 03

Item Qtde Un. Descrição do Item

26 1300 Pct IOGURTE  DE  FRUTAS: Refrigerado,  com  os  seguintes 
ingredientes: Leite pasteurizado, açúcar, fermento lácteo, polpa 
de morango e/ou outras frutas.  Mistura homogênea, isento de 



mofo,  sem  precipitação,  acondicionado  em  embalagem 
resistente,  atóxica,  pacote  com  no  mínimo  900  ml  cada. 
Apresentando embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido e selo 
de  inspeção  do  órgão  competente  e  demais  exigências  da 
ANVISA.

27 800 Pct

IOGURTE  ZERO  LACTOSE  SABOR  VARIADO:  Refrigerado, 
embalagem com no mínimo 830 gramas em conformidade com 
as especificações da ANVISA. O transporte deverá preservar as 
características  do  alimento  quanto  a  temperatura  e  estar  de 
acordo com a legislação vigente para produtos lácteos. Validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega. 

28 850 kg

QUEIJO TIPO PRATO FATIADO: de primeira qualidade, resfriado, 
interfoliado, embalagem de 150 g a 500 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, com registro no 
MA ou MS.

29 370 Un
NATA: embalagem com no mínimo 400 g. Validade mínima de 2 
meses a partir da data de entrega. 

  LOTE 04 

Item Qtde Un. Descrição do Item

30 200 kg

MANDIOCA  DESCASCADA  E  CONGELADA: Embalagem  plástica 
de  1  kg.  Contendo  rótulo  de  identificação  de  acordo  com  as 
exigências  da  ANVISA.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características  do  alimento  congelado.  Validade  mínima  de  3 
meses a partir da entrega do produto.

31 70 Pct
BATATA  TIPO  PALITO: Congelada,  pronta  para  fritar,  em 
embalagem de 2 kg.

32 100 Pct
AGNOLINE  DE  FRANGO: Congelado,  embalagem  com  500  g. 
Validade mínima de 6 meses a partir da entrega do produto.

33 720 Un

MARGARINA COM SAL: cremosa, com sal, teor lipídico de 50% a 
85%. Não deve conter em sua composição gordura do tipo trans. 
Embalagem  em  pote  de  plástico  resistente,  contendo  500  g, 
resfriado  até  16  graus  centígrados.  Registro  no  Ministério  da 
Agricultura SIF/D. O transporte deverá preservar as características 
do  produto.  Validade  mínima  de  4  meses  a  partir  da  data  de 
entrega.

34 600 Un MAIONESE: cremosa,  amarela  clara,  ingredientes:  água,  óleo 
vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, vinagre, açúcar, 
sal,  suco de limão, acidulante ácido láctico, estabilizante goma 
xantana,  conservador  ácido  sórbico,  sequestrante  edta  cálcio 
dissódico,  corante  páprica,  aromatizante  e  antioxidantes  ácido 
cítrico, bht e bha. Sem glúten. Embalagem com 500 g. Validade 



mínima de 2 meses a partir da data de entrega.

35 580 kg

BANHA SUÍNA: Refrigerada, ingredientes: gordura suína e gordura 
suína  desidratada.  Embalagem  de  polietileno  padronizada 
contendo 1 kg cada e SIF. Validade mínima de 3 meses após data 
de  entrega  do  produto.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento quanto a temperatura.

  LOTE 05 

Item Qtde Un. Descrição do Item

36 205 Pct
MASSA PARA PASTEL: Com aproximadamente 20 unidades cada 
pacote, e peso de 500 gramas.

37 205 Un MASSA PARA PIZZA: Peso mínimo 180 gramas. 

   LOTE 06

Item Qtde Un. Descrição do Item

38 115 Un

SORVETE: Congelado,  sabores  a  escolher,  embalado em potes 
com  2  litros.  A  embalagem  deverá  conter  os  dados  de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação e validade e quantidade do produto. 

 LOTE 07

Item Qtde Un. Descrição do Item

39 300 Un

DOCE  CREMOSO  DE  FRUTA:  Sabores:  UVA  e  MORANGO. 
Acondicionados em potes plásticos limpos, não amassados, não 
estufados,  Potes  hermeticamente  fechados  com  lacre. 
Embalagem  de  no  mínimo  400  g.  Devendo  constar  na 
embalagem: data de validade mínima de 6 meses a partir da data 
entrega do produto. 

40 780 Un

DOCE DE LEITE:  Cremoso,  acondicionados em potes  plásticos 
limpos, não amassados, não estufados, sem a presença de mofos. 
Potes  hermeticamente  fechados  com  lacre  de  alumínio. 
Embalagens contendo no mínimo 350 g. Registro no Ministério 
da Agricultura e SIF. Validade mínima de 6 meses a partir da data 
entrega. 

41 210 Un

KETCHUP: Composto de água, polpa de tomate, vinagre, açúcar, 
glicose, sal, especiarias, conservador INS 202, acidulante INS 330, 
aroma  natural  de  ketchup  e  espessante  INS  415,  não  contém 
glúten. Embalagem com mínimo de 380 g.

42 350 Cx PREPARADO PARA CALDO: Sabor carne de galinha, embalagem 
com 6 tabletes, com no mínimo 57 g cada, com identificação do 



produto,  informações  nutricionais,  peso,  fabricante,  data  de 
fabricação e validade mínima de 3 meses a  contar  da data de 
entrega. 

43 310 Cx CREME DE LEITE: embalagem com 200 g.

44 310 Cx

ERVILHA:  em conserva, embalagem com aproximadamente 170 
g,  rótulo  com  impressão  clara  de  identificação,  classificação 
marca,  data  de  fabricação,  prazo  de  validade,  SIF.  Validade 
mínima de 12 meses a contar da data da entrega.

45 75 Un

EMULSIFICANTE: água, estabilizante: monoglicerídeos de ácidos 
graxos  destilados  e  sal  de  ácidos  graxos,  emulsificantes: 
monoestearato de sorbitana e polioxietileno de monoesterato de 
sorbitana, com 200 gramas. 

46 440 Un

EXTRATO  DE  TOMATE  CONCENTRADO: Ingredientes:  tomate, 
açúcar e sal. Não deve conter glúten. Embalagens contendo no 
mínimo  840  g.  Não  serão  aceitas  embalagens  amassadas, 
estufadas ou enferrujadas. Validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega.

47 250 Un

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO: Ingredientes: amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio 
e carbonato de cálcio. Embalagem de no mínimo 250 g. Validade 
mínima 6 meses após data de entrega do produto.

48 250 Un

FERMENTO  BIOLÓGICO  SECO  INSTANTÂNEO: Específico  para 
panificação.  Embalagem  contendo  125  gramas  cada.  Validade 
mínima 6 meses após data de entrega.

49 450 Cx

GELATINA: Pó para gelatina, sabores variados, contendo açúcar, 
gelatina,  sal,  aroma  artificial,  acidulante  (ácido  fumárico), 
regulador  de  acidez  (citrato  de  sódio),  corantes  artificiais. 
Embalagem de 25 gramas.

50 350 Cx

LEITE  CONDENSADO: Embalagem  com  395  g,  obtido  pela 
desidratação  parcial  do  leite  de  vaca  integral,  adicionado  de 
sacarose ou glicose, acondicionados em embalagem de folha de 
flandres limpa, resistente, atóxica, não amassada, não estufada. 
Embalagem apresentando externamente dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade,  quantidade  do  produto,  e  número  do  registro  no 
ministério da agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a 
contar da data de entrega do produto. 

51 220 Pct LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO: Sem adição de açúcar, 
contendo vitaminas A e D e emulsificante lecitina de soja na sua 
composição. Embalado em pacotes de 400 gramas do produto. 



Deverá  constar  na  embalagem  registro  no  Ministério  da 
Agricultura.  Validade  mínima  de  6  meses  a  partir  da  data  de 
entrega.

52 800 Pct

MACARRÃO  TIPO  ESPAGUETE:  Massa  seca,  pronta  para 
cozimento.  Ingredientes:  sêmola  de  trigo,  ovos,  corantes 
naturais,  urucum  e  cúrcuma,  contendo  glúten.  Embalagem 
padronizada 500 g. Validade mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega.

53 530 Pct

MACARRÃO FINO DE SÊMOLA COM OVOS: Tipo cabelo de anjo. 
Ingredientes:  Sêmola  ou  farinha  de  trigo,  ovos  e  corantes 
naturais.  Contendo  glúten.  Embalagem  padronizada  500  g. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

54 630 Pct

MACARRÃO  PARAFUSO  DE  SÊMOLA  COM  OVOS: Massa  seca, 
pronta para cozimento. Tipo parafuso. Ingredientes:  sêmola de 
trigo,  ovos,  corantes  naturais,  urucum  e  cúrcuma,  contendo 
glúten.  Embalagem  padronizada  500  g.  Validade  mínima  de  6 
meses a partir da data de entrega.

55 630 Pct

MACARRÃO PENNE DE SÊMOLA COM OVOS: Massa seca, pronta 
para  cozimento,  tipo  penne.  Ingredientes:  sêmola  de  trigo 
fortificada  com  ferro  e  ácido  fólico,  ovos,  corantes  naturais, 
urucum e cúrcuma,  contendo glúten.  Embalagem padronizada 
500 g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

56 750 Un

MILHO  VERDE: em  conserva,  em  grãos.  Rótulo  com  valor 
nutricional,  informação  sobre  glúten,  data  de  fabricação, 
validade e lote. Embalagem de 170 g.

57 680 Un

MOLHO  DE  TOMATE  PRONTO  SABOR  TRADICIONAL: 
embalagem de 340 g, de 1ª qualidade, concentrado puro (à base 
de tomate, sal e aditivos permitidos pela legislação vigente), cor 
vermelho,  cheiro  e  sabor  característico,  isento  de  peles  e 
sementes.  embalagens:  embalagem  cartonada  “longa  vida” 
(tetrapak),  lata  ou  sachê.  A  embalagem  deverá  conter 
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação e 
validade, quantidade do produto. 

58 150 Un MOLHO DE TOMATE PRONTO SABOR PIZZA: Embalagem de 340 
g, de 1ª qualidade, concentrado puro (à base de tomate, sal  e 
aditivos permitidos pela legislação vigente), cor vermelho, cheiro 
e sabor característico, isento de peles e sementes.  Embalagem 
cartonada “longa vida”  (tetrapak),  lata  ou sachê.  A embalagem 
deverá  conter  externamente  os  dados  de  identificação  e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 



fabricação e validade, quantidade do produto.

59 30 Un

MASSA  PARA  LASANHA: Massa  seca.  Composto  por  sêmola 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais. 
Embalagem apropriada que preservem as qualidades higiênicas e 
nutricionais e outras propriedades do alimento. Embalagem com 
500 g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

60 850 Un

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1. Deverá estar isento de ranço e 
outras  características  indesejáveis.  Registro  no  ministério  da 
agricultura. Embalagem padronizada – 900 ml. Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega.

61 160 Cx
PÓ PARA PUDIM: Sabores diversos, embalagem com no mínimo 
85 g.

62 270 kg

SAL:  sal  iodado  refinado,  embalagem  contendo  1  kg.  Será 
obrigatória  a  adição  de  sais  de  iodo  não  tóxico  na  dosagem 
mínima de 10 mg e máxima de 15 mg de iodo por 1 kg de sal, de 
acordo com a legislação federal  específica.  Validade mínima 6 
meses a partir da data de entrega do produto.

63 105 Pct

SAL AMONÍACO:  sal para ser usado na culinária, no preparo de 
bolos e bolachas. Ingredientes: bicarbonato de amônio. Pacote 
com 50 g.

64 1700 Pct
SUCO  EM  PÓ: diversos  sabores  –  embalagem  contendo  no 
mínimo 35 gramas. 

65 330 Un

VINAGRE  BRANCO:  Vinagre  de  álcool  branco.  Embalagem  de 
750ml. Deverá apresentar na embalagem registro no ministério 
da  agricultura.  Ingredientes:  fermentado  acético  de  álcool 
hidratado e água. Validade mínima 6 meses após data de entrega 
do produto. 

66 280 Un

VINAGRE  TINTO: Vinagre  de  vinho  tinto.  Embalagem  com  no 
mínimo  750  ml,  com  identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto deverá 
ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega do produto.
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67 350 Cx BOMBOM: Caixa de bombons, contendo miniaturas de diversos 
chocolates.  Bombons recheados,  com cobertura  de chocolate, 
açúcar,  farinha  de  trigo  enriquecido  com ferro  e  ácido  fólico, 
gordura vegetal, massa de cacau, amendoim, manteiga de cacau, 



farinha de soja integral, soro de preparado com leite em pó, óleo 
de soja, castanha de caju, farinha de arroz, gordura de manteiga 
desidratada,  extrato  de  malte,  lecit  de  soja  e  poligliceol 
polirricineleato, fermento químico, bicarbonato e aromatizantes, 
o produto deverá ser embalado em caixa retangular em papelão 
firme, envolvido em polietileno resistente, íntegra, sem sinais de 
violação, não podendo estar amassada, pesando de 250 g a 320 g 
contendo aproximadamente 20 unidades. 

68 300 Pct

BOMBOM EM PACOTE: recheio de creme de leite e castanha de 
caju, com cobertura de chocolate. Embalagem de 1 kg, pesando 
aproximadamente 20 g cada. Tipo sonho de valsa/ouro branco. 

69 230 Pct

PIRULITOS  SORTIDOS:  Pacote  com  no  mínimo  300  g. 
Composição: açúcar, xarope de glicose, acidulantes ácido cítrico 
e ácido málico, com aromatizante de suco de frutas. 

70 300 Pct BALAS SORTIDAS: mastigáveis, contendo no mínimo 600 gramas. 

71 300 Pct
SALGADINHO:  sabores  de  requeijão,  bacon,  queijo,  presunto, 
batata crocante, pacote com peso mínimo de 90 gramas. 

72 400 Un

BISCOITO  DOCE  “RECHEADO”: diversos  sabores,  produto 
proveniente do amassamento e cozimento de massa a base de 
farinha  de  trigo  com  açúcar,  soro  de  leite,  gordura  vegetal 
hidrogenada, aroma e lecitina de soja. O produto deve possuir na 
parte  interna  um  recheio  apropriado.  Embalagem:  embalagem 
primaria em pacotes de papel-celofane ou polipropileno. Peso de 
100 a 140 gramas.

73 450 Pct

BISCOITO DE LEITE: Embalagem de no mínimo 700 g. Sabor, cor 
e  odores característicos;  textura crocante.  Ingredientes:  farinha 
de  trigo  enriquecida  com ferro  e  ácido fólico,  açúcar  gordura 
vegetal,  açúcar  invertido,  amido,  soro  do  leite  em  pó,  sal 
refinado, fermentos químicos, podendo conter glúten. Validade 
mínima 6 meses após data de entrega do produto.

74 450 Pct

BISCOITO SALGADO TIPO "ÁGUA E  SAL": Embalagem com no 
mínimo  700  g.  Sabor,  cor  e  odores  características,  textura 
crocante. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico,  extrato  de  malte,  açúcar  e  sal  refinados,  gordura 
vegetal  hidrogenada,  fermento  biológico,  bicarbonato  de 
amônio, lecitina de soja. Podendo conter glúten. Validade mínima 
6 meses após data de entrega do produto.

75 500 Un

BISCOITO  AMANTEIGADO: Composto  por  farinha  de  trigo 
enriquecida  com  ferro  fólico,  gordura  vegetal,  açúcar,  sal, 
fermentos  químicos,  aromatizantes,  emulsificantes  e  outras 



substâncias  permitidas.  Sabor:  chocolate,  leite,  coco  ralado. 
Embalagem  com  peso  mínimo  de  300  g.  Validade  mínima  6 
meses após data de entrega do produto.

76 400 Pct
BOLACHA  TIPO  WAFER:  diversos  sabores,  peso  de  100  a  115 
gramas. 
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77 470 Pct

ACHOCOLATADO  EM  PÓ  INSTANTÂNEO: Ingredientes:  açúcar, 
cacau em pó, maltodextrina, ferro, emulsificante lecitina de soja e 
aromatizantes. Embalagem contendo 550 g. Validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega. 

78 1350 Pct

AÇÚCAR  REFINADO:  Produto  processado  de  origem  vegetal, 
constituído,  basicamente  de  sacarose  da  cana-de-açúcar,  com 
moagem refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor, 
rendimento  insatisfatório,  coloração  escura,  mistura  e  peso 
insatisfatório.  Não  deverá  empedrar.  Embalagem:  deve  estar 
intacta,  em  pacotes  de  5  kg,  em  polietileno  leitoso.  Validade 
mínima de 6 meses após data de entrega do produto.

79 130 Un

AMIDO DE MILHO: produto amiláceo extraído do milho, fabricado 
a  partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas,  isentas  de  matérias 
terrosas e parasitas, não podendo estar úmidos, fermentados ou 
rançosos. Sob a forma de pó – embalagem de 500 gramas. 

80 4600 Un

CAFÉ  TORRADO  E  MOÍDO: Aspecto  homogêneo,  embalado,  a 
vácuo, sabor predominantemente de café arábica, admitindo-se 
mistura de café conilon em até 20% e máximo de 20% PVA. Tipo 
tradicional com nível de qualidade mínimo 5 (cinco). Em pacotes 
de  500  g.  Embalagem  secUnária  intacta  apresentando  selo  de 
pureza. Não deverá conter glúten. Validade mínima 6 meses após 
data de entrega do produto. 

81 650 Cx

CHÁ  MATE:  Sabor  natural,  caixa  contendo  40  gramas  e  25 
saquinhos.  Ingredientes:  Folhas  e  talos  de  erva-mate  tostada. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega do produto.

82 180 Pct COCO RALADO: embalagem com no mínimo 100 g. 

83 180 Pct

CHOCOLATE  GRANULADO: Confeito  granulado  crocante  de 
chocolate  preto,  embalagem  plástica  120  g.  Produto  de  boa 
qualidade com validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega.



84 95 Pct

POLVILHO AZEDO: Fabricado a partir de matérias-primas limpas. 
Pacote de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido 
de 500 g.

85 75 Pct

POLVILHO DOCE:  Fabricado a partir de matérias-primas limpas. 
Pacote de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido 
de 500 g. 
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86 800 kg

FEIJÃO PRETO TIPO 1: Última safra. Os grãos deverão ser limpos 
de  matéria  terrosa,  parasitos  e  detritos  animais  e  vegetais. 
Embalagem  de  1  kg,  pacotes  plásticos  transparentes.  Deverá 
constar no rótulo registro de ministério da agricultura. Validade 
mínima de 3 meses a partir da data da entrega.

87 350 kg

FEIJÃO  CARIOCA  TIPO  1:  Última  safra.  Os  grãos  deverão  ser 
limpos, isentos de matéria terrosa, parasitas e detritos animais e 
vegetais.  Embalagem  em  pacotes  plásticos  transparentes, 
lacrado. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 

88 270 Pct

MILHO  PARA  PIPOCA: Tipo  premium.  Grãos  de  milho  que 
apresentam ausência  parcial  ou  total  de  germe em função do 
processo  de  escarificação  mecânica  ou  manual.  Embalagem 
íntegra de 500 g em conformidade com as exigências da ANVISA. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.

89 820 Pct

ARROZ PARBOILIZADO: Classe: longo fino – tipo 1. Submetido a 
vapor  sobre  pressão  para  agregar  teor  nutricional  e 
facilitar/melhorar o cozimento. O produto não deve apresentar 
grãos disformes. Embalagem intacta, acondicionada em pacotes 
de  5  kg.  Validade  mínima  6  meses  após  data  de  entrega  do 
produto.

90 110 Pct

MILHO BRANCO PARA CANJICA: Tipo 1. A embalagem deve estar 
intacta,  o  produto  acondicionado  em  pacotes  de  polietileno 
transparente  bem  vedado,  de  até  500  g.  Prazo  de  validade, 
mínimo 3 meses na data de entrega.

91 60 Pct

MILHO  AMARELO  PARA  CANJICA:  Milho  amarelo  para  canjica, 
tipo 1. A embalagem deve estar intacta, o produto acondicionado 
em pacotes de polietileno transparente bem vedado, de até 500 
g. Prazo de validade, mínimo 3 meses na data de entrega. 

CEREAL DE ARROZ E AVEIA: de preparo instantâneo, preparado a 
partir de matérias primas sãs, limpas, enriquecido com vitaminas. 



92 120 Un

Embalagem: polietileno, bem vedada, com no mínimo 230 g do 
produto. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da 
data de entrega.

93 120 Un

CEREAL  DE  MILHO:  contendo  como  ingredientes:  Farinha  de 
milho enriquecida com ferro e ácido fólico,  açúcar,  fosfato de 
sódio dibásico,  premix  vitamínico,  fumarato ferroso,  sulfato de 
zinco e vanilina. Embalagem em polietileno, bem vedada, com no 
mínimo 230 g do produto. Prazo de validade mínimo de 12 meses 
a contar a partir da data de entrega.

94 30 kg

QUIRERA:  Quirera  de  milho  amarelo.  Não  deverá  apresentar 
resíduos  e  impurezas,  bolor,  ou  cheiro  não  característico.  A 
embalagem  deve  estar  intacta,  o  produto  acondicionado  em 
pacotes de polietileno transparente bem vedado, embalagem de 
até 1 kg. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.

95 210 Pct

SAGU: acondicionado  em  pacotes  de  polietileno  transparentes 
até  500  g.  Validade  mínima  de  6  meses  a  partir  da  data  de 
entrega.

96 180 Pct

AMENDOIM  DESCASCADO: Vermelho,  acondicionado  em 
pacotes  plásticos  de  400  gramas,  contendo  identificação  do 
produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de 
validade.
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97 90 Pct

FARINHA DE MILHO TIPO BIJU: Amarela, grão de milho torrado, 
isenta  de  sujidades  parasitas  e  larvas.  Validade  mínima  3 
me7,99ses a contar da data de entrega, acondicionada em saco 
plástico transparente atóxico contendo no máximo 1kg.

98 130 Pct

FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA: Torrada, seca, fina, tipo 1, 
em embalagem de polietileno atóxico, resistente, termossoldado 
e/ou  em  filem  de  poliéster  metalizado  com  polietileno.  Peso 
mínimo de 250 g. 

99 150 kg

FUBÁ DE MILHO AMARELO: Enriquecido com ácido fólico e ferro 
nas  proporções  determinadas  conforme  legislação  federal 
específica vigente. Não deverá apresentar resíduos e impurezas, 
bolor,  ou  cheiro  não  característico.  A  embalagem  deve  estar 
intacta,  o  produto  acondicionado  em  pacotes  de  polietileno 
transparente  bem  vedado.  Embalagem  de  até  1kg.  Validade 
mínima 3 meses a partir da data de entrega.



100 410 Pct

FARINHA DE ROSCA:  o produto não deverá apresentar resíduos, 
bolor  ou  cheiro  não  característico.  Deve  ser  seco  e  fino. 
Embalagem de 500 gramas.

101 500 Pct

FARINHA  DE  TRIGO  ESPECIAL: Enriquecida  com  ferro  e  ácido 
fólico  nas  proporções  determinadas  pela  ANVISA.  Não  deverá 
apresentar  resíduos,  bolor  ou  cheiro  não  característico.  A 
embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 5 
kg.  Deve  apresentar  rotulagem  com  registro  no  Ministério  da 
Saúde. Validade mínima de 4 meses a partir da data de entrega.
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102 200 Un

CANELA EM PÓ: Embalagem de 30 g. A embalagem deverá conter 
externamente  os  dados  de  identificação  e  procedência, 
informação  nutricional,  número  do  lote,  data  de  validade, 
quantidade do produto.  O produto  deverá  apresentar  validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega.

103 180 Pct

CANELA EM RAMA: embalagem de 20 g. As cascas devem serem 
limpas  e  secas  em  forma  de  semi-tubo.  Acondicionada  em 
pacotes de polipropileno,  atóxico,  herméticamente vedado.  Na 
embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar  validade  mínima  de  6  meses  a  partir  da  data  de 
entrega. 

104 120 Un CRAVO: peso mínimo de 10 g 

105 230 Pct

ORÉGANO: desidratado,  em  embalagem  plástica  transparente 
resistente,  contendo 10 g,  com validade mínima de 3 meses a 
contar da data de entrega. 

106 80 Pct
COLORÍFICO: ingredientes: corante natural de urucum, óleo de 
soja e fubá, embalagem de 500 gramas, contendo informações 
nutricionais. Prazo de validade: 12 meses.
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107 600 Cx ACHOCOLATADO  PRONTO  CAIXINHA: Composto  de  soro  de 
leite ou soro de leite reconstituído, leite integral ou leite integral 



reconstituído, açúcar, creme de leite pasteurizado, mix de sabor 
chocolate (cacau, amido modificado, açúcar, aroma idêntico ao 
natural  de  chocolate,  espessante  goma  guar,  estabilizante 
carboximetilcelulose  sódica,  corante  caramelo  iv,  estabilizante 
carragena,  sal  e  aroma  idêntico  ao  natural  de  baunilha)  e 
estabilizante  (citrato  de sódio,  trifosfato  de sódio,  difosfato de 
sódio e monofosfato de sódio). Contém leite e derivados, contém 
lactose, não contém glúten. Embalagem de 200ml. 

108 600 Cx

SUCO PRONTO CAIXINHA: composto de água, açúcar, vitamina 
c, maltodextrina, vitamina b3, zinco (sulfato de zinco), vitaminas 
(b2,  b6,  ácido  fólico  e  b12),  acidulante:  ácido  cítrico  ins  330, 
aromatizante natural, corante caroteno, extratos naturais ins 160 
e antiespumante ins900. Sabores de abacaxi,  morango, laranja, 
uva, manga, pêssego. Embalagem de 200ml. 

109 850 Un

REFRIGERANTE: sabor guaraná, cola, limão e laranja. Embalagem 
plástica  de  2  litros,  de  1ª  qualidade,  com  açúcar  em  sua 
composição,  constando  identificação  do  produto,  inclusive 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante e a data 
de fabricação, validade mínima de 6 meses, a contar da data de 
entrega.

110 210 Un

SUCO  CONCENTRADO  DE  UVA: Apresentação:  líquido 
concentrado. Composição: açúcar, polpa da fruta, ácido cítrico, 
metabissulfito de sódio, benzoato de sódio, água, aroma natural 
da  fruta.  Modo de Preparo:  uma parte  de  concentrado para  o 
mínimo de 2 (duas) partes de água. Frasco de 500 ml.
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111 50 kg

PÃO DE HAMBÚRGUER: Ingredientes: farinha de trigo, fermento 
biológico,  açúcar,  sal  refinado  e  água.  Fornecimento  em 
embalagens  adequadas.  Validade:  1  dia  a  partir  da  data  de 
fabricação.

112 1600 kg

PÃO FRANCÊS: Ingredientes: farinha de trigo, fermento biológico, 
açúcar,  sal  refinado  e  água.  Fornecimento  em  embalagens 
adequadas. Unidade de 50 gramas cada. Validade: 1 dia a partir da 
data de fabricação.



1.2. A  licitação  será  processada  por  LOTE,  conforme  justificado  no  Estudo 
Técnico Preliminar, Item 9.

1.3. Os produtos  a serem adquiridos tem natureza comum, tendo em vista que 
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4.  O  prazo  de  vigência  será  de  1  (um)  ano,  prorrogável  por  igual  período 
conforme disposto  no art.  29  do Decreto  Municipal  nº  806/2023,  desde  que 
comprovada a vantajosidade para a Administração Pública.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 – Justificativa da Necessidade da Contratação

A aquisição de gêneros alimentícios é necessária para o atendimento 
das demandas das entidades participantes, garantindo o fornecimento regular e 
de qualidade de produtos alimentares.

Assegurar  a  alimentação  adequada  e  saudável  às  crianças  e 
adolescentes abrigados, bem como às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social atendidas por essas unidades é uma medida essencial. A Casa Lar acolhe 
crianças  e  adolescentes  que  foram  retirados  de  seus  lares  por  determinação 
judicial,  visando protegê-los  de  situações  de  risco.  Esses  menores  dependem 
integralmente do suporte oferecido pelo município, sendo a alimentação um dos 
pilares fundamentais para garantir seu desenvolvimento físico e mental, além de 
proporcionar condições básicas de saúde e bem-estar. 

Além disso, o CRAS (Centro de Referência de Assistência Social)  e o 
CREAS  (Centro  de  Referência  Especializado  de  Assistência  Social)  atendem 
indivíduos  que  se  encontram  em  condições  de  vulnerabilidade  social, 
proporcionando apoio integral e ações que visam à promoção da cidadania e a 
melhoria da qualidade de vida. A oferta regular de alimentos é uma estratégia 
para  minimizar  os  efeitos  da  pobreza  e  da  exclusão  social,  contribuindo 
diretamente para a segurança alimentar dessas pessoas. 

A Casa Dia do Idoso recebe diariamente idosos, sendo oferecido café 
da manhã, lanche e café da tarde.

O  CREAS  atende  crianças,  adolescentes,  mulheres  e  idosos,  sendo 
oferecido lanche para as pessoas que participam dos grupos.

2.2 Fundamentação da Contratação
O presente Termo de Referência é elaborado conforme as disposições da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.



Desta forma a modalidade a ser utilizada para a presente demanda será o Pregão 
Eletrônico,  conforme  preconiza  o  inciso  XLI  do  artigo  6º  da  lei  Federal 
14.133/2021 e os arts. 28, inc. I e 29 da referida Lei. 
Extrai, também do Art. 11 da Lei 14.133/2021:

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I – assegurar a seleção da proposta mais vantajosa apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição;

[...]

É preciso ainda observar que o presente Termo e futuro edital devem seguir as 
Regulamentações Municipais sejam elas:

DECRETO MUNICIPAL 804/2023 – Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril  de 2023, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,  no 
âmbito do Município de Fraiburgo, da dá outras providências.

DECRETO MUNICIPAL 805/2023 – Regulamenta o disposto no § 3] do Art. 8º 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da Comissão 
de Contratação e a Atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, e dá outras providências.

DECRETO MUNICIPAL 806/2023 – Regulamenta os Procedimentos Auxiliares 
das Licitações e Contratações, de que trata o Artigo 78 da Lei Federal nº 1º de 
abril de 2021, e dá outras providências.

DECRETO MUNICIPAL Nº 1.100/2024 –  Regulamenta o procedimento para a 
apuração  de  infrações  e  aplicação  de  sanções  administrativas  no  âmbito  da 
administração pública municipal direta, autárquica, de que trata a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências.

Com referência ao Estudo Técnico Preliminar, este foi elaborado pela Servidora 
Leonice Frarão, Técnica em Administração, que segue anexo ao processo Digital 
nº 15413.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A  presente  solução  visa  atender,  de  forma  eficiente,  às  demandas  de 
fornecimento de gêneros alimentícios destinados a diversas entidades vinculadas 

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/f/fraiburgo/decreto/2023/81/806/decreto-n-806-2023-regulamenta-os-procedimentos-auxiliares-das-licitacoes-e-contratacoes-de-que-trata-o-artigo-78-da-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-e-da-outras-providencias?q=806%2F2023


ao órgão contratante. O objetivo é garantir o abastecimento contínuo, regular e 
de qualidade.
A contratação tem como foco a aquisição de produtos alimentícios, conforme as 
quantidades e especificações definidas no Termo de Referência, assegurando que 
todos  os  itens  estejam  em  conformidade  com  as  normas  sanitárias  e  de 
segurança alimentar vigentes.

Pretende-se adquirir gêneros alimentícios para o preparo de refeições no 
CREAS, Casa Lar, CRAS e Casa Dia do Idoso, Autarquia Municipal de Saneamento 
Fraiburgo,  Funrebom, Fundo Municipal  de Saúde, Secretaria de Administração, 
Fundo Municipal de Cultura.

A entrega dos alimentos será realizada de forma parcelada, conforme a 
necessidade  das  unidades  evitando  o  desperdício.  O  fornecimento  deverá 
ocorrer diretamente nas unidades dos órgão participantes, em locais, horários e 
datas a serem informados na Ordem de Compras.

Todos  os  produtos  fornecidos  deverão  cumprir  rigorosamente  as 
normas de higiene e segurança alimentar.  O fornecedor será responsável  por 
garantir que os alimentos estejam em perfeitas condições de consumo desde o 
transporte até a  entrega nas unidades.  Em caso de qualquer irregularidade,  o 
fornecedor deverá substituir  os  produtos comprometidos sem custo adicional 
para a administração. 

A licitação será processada por meio de Registro de Preços, dispõe o Decreto 
Municipal nº 806/2023:

“Art.  15. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses:

I  –  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver 

necessidade  de  contratações  frequentes,  caso  em  que  poderá  ser  adotado  o 

sistema de registro de preços permanente como forma de aproveitamento da 

fase de planejamento da contratação;

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou a contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa;

III  – quando for conveniente a aquisição e locação de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão, ou a programas 

de governo;



IV  –  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração;” 

3.1. Garantia Contratual
3.1.1. A  não  exigência  de  garantia  contratual  na  contratação  dos  gêneros 
alimentícios pode ser justificada por vários fatores, especialmente considerando a 
natureza do objeto contratado e as disposições da Lei 14.133/2021.

Primeiramente,  a  natureza  dos  bens  a  serem  adquiridos,  que  são  gêneros 
alimentícios,  não  envolve  complexidade  ou  riscos  elevados  na  execução  que 
justifiquem a necessidade de uma garantia contratual. Diferentemente de obras 
ou  serviços  de  maior  complexidade,  onde  a  garantia  é  fundamental  para 
assegurar  a  correta  execução  do  contrato,  a  compra  de  alimentos  é  uma 
atividade direta, com riscos relativamente baixos em termos de inadimplência ou 
falhas graves na entrega.

Além  disso,  a  exigência  de  garantia  poderia  aumentar  os  custos  para  os 
fornecedores, e poderia dificultar a participação de empresas, restringindo assim 
a  competitividade,  uma  vez  que  poderiam  ter  dificuldades  em  fornecer  uma 
garantia sem afetar sua capacidade financeira, o que contraria os princípios de 
competitividade e fomento à economia local, defendidos pela legislação.

Desta forma, não será exigido garantia contratual.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

São aptas a contratar com Município empresas que possuem ramo de atividade 
compatível  com  objeto  da  licitação,  regularidade  Jurídica,  Fiscal,  Social, 
Trabalhistas e Econômicas conforme dispões as legislações 14.133/2021.

Ainda, as licitantes que participarem do LOTE 1 devem apresentar alvará sanitário 
válido e vigente, assegurando que a empresa participante está em conformidade 
com  as  normas  de  saúde  pública,  aplicáveis  ao  fornecimento  de  gêneros 
alimentícios.

Além disso, é igualmente necessário que não tenham Servidor Público em seu 
quadro de pessoal e cumpram com o que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 
art.  7º  da  Constituição  Federal,  de  acordo  com  o  que  estabelece  o  Decreto 
Federal nº 4.358, de 05/09/2002.

4.1. DAS AMOSTRAS
A exigência de solicitação de amostra física, justifica-se pela necessidade de 
assegurar  que  os  itens a  serem  adquiridos  atendam  de  maneira  plena  às 
especificações  técnicas  e  aos  requisitos  de  qualidade  estabelecidos  neste 
termo. 
Assim deve constar no edital a exigência de amostras nos termos:



As proponentes previamente classificadas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
após  o  encerramento da  disputa  dos  lances  DEVERÃO apresentar  AMOSTRAS 
FÍSICA, com informações que permitam a perfeita identificação dos produtos. 
A  Pregoeira  enviará  mensagem através  da  Plataforma Eletrônica  solicitando a 
apresentação das amostras, no prazo estabelecido.
A Amostra será analisada pela servidora Leonice Frarão, ocupante do cargo de 
Técnica  em  Administração,  e-mail:  leonice.frarao@fraiburgo.sc.gov.br,  que 
poderá  aprovar  ou  não  a  amostra  apresentada  de  acordo  com  critérios 
definidos  no  edital.  Não  havendo  a  apresentação  das  amostras  no  prazo 
estabelecido,  bem  como  não  sendo  aprovadas,  a  proponente  será 
desclassificada  do  certame,  sendo  então  solicitada  das  proponentes 
subsequentes (observada rigorosamente a ordem de classificação).
A  não  apresentação  da  amostra  ou  apresentada  em  desacordo  com  as 
especificações do edital, sujeitará a licitante às penalidades previstas no Decreto 
Municipal nº 1.100/2024.
Solicitamos amostra dos itens:
 – Item 80: Café torrado e moído
 – Item 101: Farinha de trigo especial
 – Item 109: Refrigerante
Local de entrega: Secretaria de Assistência Social, Av. Arnoldo Frey, 179, Centro, 
Fraiburgo. Aos cuidados de Leonice Frarão

4.1 Da subcontratação
A decisão de não permitir a subcontratação na aquisição de gêneros alimentícios 
é uma medida que visa garantir  a qualidade, segurança e responsabilidade no 
fornecimento dos produtos. Ao exigir que o fornecedor contratado execute todas 
as  partes  do  contrato  diretamente,  a  administração  pública  pode  exercer  um 
controle mais efetivo e assegurar que os padrões exigidos sejam rigorosamente 
cumpridos, em benefício da saúde e bem-estar dos beneficiários. Ficando assim 
vedada a subcontratação.

5. DAS ENTREGAS
5.1 Cada entidade participante do processo receberá os alimentos conforme 
suas demandas.
5.2.  As  entregas  serão  autorizadas  através  da  emissão  de  Ordem  de 
Compra/Empenho. 

5.3. As entregas dos produtos não perecíveis deverá ser única, e realizada em até 
5 (cinco) dias, da emissão da Ordem de Compra/Empenho, nos locais a serem 
informados pela CONTRATADA, de segunda a sexta feira, conforme necessidade 
do município.



5.4.  As  entregas  dos  produtos  perecíveis  deverá  ser  semanal,  e  realizada 
conforme o cronograma a ser fornecido pela entidade participante.

5.5. A CONTRATADA se obriga a entregar os itens atendendo as normas técnicas 
e legais vigentes.

5.6. Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens correrão por conta 
da contratada; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1.- São obrigações da contratada:

a) Fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços 
estipulados na sua proposta;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo máximo de 2 (dois) dias, os produtos em desacordo com o 
edital;

c)  Arcar com a responsabilidade civil  por todos e quaisquer danos materiais e 
morais  causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores, 
prepostos  ou  representantes,  dolosa  ou  culposamente,  à  Administração  ou  a 
terceiros;

d)  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  na  entrega  ou  no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos;

e)  Manter,  durante  toda  a  execução  da  Ata,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 92, inc. XVI da Lei 14.133/93);

f)  Fornecer produtos  frescos, próprios para consumo humano, dentro do prazo 
de validade e conforme as especificações técnicas descritas no edital;

g) Garantir que todos os gêneros alimentícios estejam em conformidade com as 
normas da ANVISA, Ministério da Agricultura e demais legislações aplicáveis;

h)  Assegurar  que  o  transporte  dos  alimentos  seja  realizado  em  veículos 
adequados, limpos e higienizados, observando as condições de armazenamento 
e conservação exigidas para cada tipo de alimento;

i) Responsabilizar-se pelos custos de transporte, carga e descarga.

7. DO RECEBIMENTO
O recebimento do objeto contratual deve ser realizado conforme o disposto no 
art.  140 da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  em atenção ao Art.  71,  inciso  II  do 
Decreto Municipal nº 804/2023.



8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A  gestão  e  a  fiscalização  do  objeto  contratado  serão  realizadas  conforme  o 
disposto  no  Art.  6º  do  Decreto  Municipal  nº  805/2023  e  nos  termos  da  Lei 
Federal nº 14.133/2021.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão 
ser  solicitadas  a  seus  superiores  em tempo hábil  para  a  adoção das  medidas 
convenientes.

A  futura  contratada  sujeitar-se-á  a  fiscalização  dos  órgãos  competentes  da 
Prefeitura Municipal de Fraiburgo, em todos os aspectos inerentes a execução do 
objeto contratado.

Considerando o processo multientidade, deverá após a formalização da Ata de 
Registro  de  Preços  ter  a  indicação  de  no  mínimo  1  (um)  Fiscal  por  órgão 
participante  e  1  (um)  Gestor  do  órgão  gerenciador  do  processo  para 
acompanhamento e registro de todas as irregularidades do processo.

9. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
A escolha do fornecedor  se  dará  mediante conclusão do processo licitatório, 
considerando  o  critério  de  julgamento  da  proposta  MENOR  PREÇO, 
JULGAMENTO POR LOTE, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa ao 
Município.

10. ESTIMATIVA DO VALOR E MEMÓRIAS DE CÁLCULO
Os valores referências e a metodologia utilizada estão descriminados no Estudo 
Técnico Preliminar e Planilha em anexo a este Termo.

A média dos valores pode ser visualizada na tabela a seguir:

Lote 01

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

1 400 Pct FILÉ DE TILÁPIA: Congelado,  1ª  qualidade,  sem 
pele, sem couro, espinhas ou escamas, in natura, 
congelado em pacotes de 400 g, com validade 
de  1  ano,  o  produto  deverá  ser  isento  de 
substâncias  estranhas  que  sejam impróprias  ao 
consumo  e  que  alterem  suas  características 
naturais.  Os  pacotes  deverão  ser  rotulados 
conforme legislação vigente, contendo a data de 

30,45 12180,00



processamento e validade,  o nº de registro no 
órgão competente e os valores nutricionais. 

2 1.200 kg

BIFE DE GADO:  livre de gordura, boa qualidade, 
embalada em plástico polietileno contendo 1 kg 
por  embalagem.  Deve  constar  a  data  de 
embalagem, validade, peso e SIF.

46,37 55644,00

3 1.500 kg

CARNE  BOVINA  DE  2ª  SEM  OSSO: Congelada 
(acém,  coração  de  paleta,  filé  agulha),  boa 
qualidade,  embalada  em  plástico  polietileno, 
contendo 1 kg por embalagem. Deve constar a 
data de embalagem, validade, peso e SIF.

36,48 54720,00

4 1.700 kg

CARNE BOVINA: Congelada,  corte  tipo bisteca, 
boa qualidade, embalada em plástico polietileno 
contendo 1 kg por embalagem. Deve constar a 
data de embalagem, validade, peso e SIF.

34,60 58820,00

5 1.500 kg

COSTELA DE GADO: Congelada, boa qualidade, 
embalada em plástico polietileno contendo 1 kg 
por  embalagem.  Deve  constar  a  data  de 
embalagem, validade, peso e SIF.

33,97 50955,00

6 1.750 kg MÚSCULO BOVINO MOLE TRASEIRO EM CUBOS: 
Congelada, em cubos de 2x2cm, proveniente de 
machos da espécie bovina abatidos sob inspeção 
veterinária  de  acordo  com  legislação  vigente, 
isenta  de  ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos, 
coágulos, nódulos e aponevroses, contendo no 
máximo  10%  de  gordura.  Isenta  de  parasitas, 
sujidades  e  qualquer  substância  contaminante 
que  possa  alterá-la  ou  encobrir  qualquer 
alteração.  No  ato  de  recebimento  a  carne 
congelada  deverá  apresentar  temperatura  de 
-18C  com  tolerância  de  até  -12C,  conforme 
Portaria  CVS  6  de  1999  da  Anvisa.  Com 
consistência  firme  e  elástica.  Sua  aparência 
deverá  ser  de cor  vermelho vivo,  com textura, 
odor  e  sabor  característico.  Embalada  em 
plástico  de  polietileno  atóxico,  flexível  e 
resistente,  lacrado,  isento  de  furos  e  rasgos 
contendo até 1 kg por embalagem. Deve constar 
na  embalagem  de  forma  clara  e  legível: 
identificação do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, SIF, SIE 
ou  SIM,  peso,  marca  e  carimbos  oficiais  de 
acordo  com  as  Portarias  do  Ministério  da 
Agricultura  e  Vigilância.  O  transporte  deverá 
preservar  as  características  do  alimento 
congelado.  Com  validade  mínima  de  03  (três) 

31,62 55335,00



meses a partir da data de entrega. 

7 850 kg

COSTELA  SUÍNA:  Congelada,  livre  de  gordura, 
boa qualidade, embalada em plástico polietileno 
contendo 1 kg por embalagem. Deve constar a 
data de embalagem, validade, peso e SIF.

31,99 27191,50

8 950 kg

CARNE DE PORCO: Tipo filé, Congelada, livre de 
gordura,  boa  qualidade,  embalada  em  plástico 
polietileno contendo 1 kg por embalagem. Deve 
constar a data de embalagem, validade, peso e 
SIF.

31,65 30067,50

9 1.300 kg

CARNE  SUÍNA: carne  suína,  corte  tipo  bisteca, 
congelada,  de  primeira  qualidade,  cortada 
unitariamente e embalada em PVC transparente 
ou  saco  plástico  transparente,  em  embalagens 
com, no máximo 1 kg, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo  com  as 
portarias  do  Min.  da  saúde,  DIPOA  n.304,  de 
22/04/96  e  n.145  de  22/04/98,  da  RES.  da 
ANVISA n. 105, de 19/05/99.

21,69 28197,00

10 1.100 kg

CARNE BOVINA MOÍDA TIPO ACÉM: Congelada, 
proveniente  de  machos  da  espécie  bovina 
abatidos sob inspeção veterinária de acordo com 
legislação vigente, isenta de ossos, cartilagen14s, 
tendões,  nervos,  coágulos,  nódulos  e 
aponevroses,  contendo  no  máximo  10%  de 
gordura. Deverá ser moída em disco de 6 (seis) 
mm,  isenta  de  parasitas,  sujidades  e  qualquer 
substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir  qualquer  alteração.  No  ato  de 
recebimento  a  carne  congelada  deverá 
apresentar temperatura de -18C com tolerância 
de até -12C, conforme Portaria CVS 6 de 1999 da 
Anvisa.  Sua  aparência  deverá  ser  de  cor 
vermelho  viva,  com  textura,  odor  e  sabor 
característico.  Embalada  em  plástico  de 
polietileno atóxico, flexível e resistente, lacrado, 
isento de furos e rasgos contendo até 1 kg por 
embalagem.  Deve  constar  na  embalagem  de 
forma clara e legível:  identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data de 
embalagem,  SIF,  SIE  ou  SIM,  peso,  marca  e 
carimbos oficiais de acordo com as Portarias do 
Ministério  da  Agricultura  e  Vigilância.  O 
transporte deverá preservar as características do 
alimento congelado. Com validade mínima de 03 
(três) meses a partir da data de entrega. 

32,79 36069,00



11 1.700 kg

SOBRECOXA  DE  FRANGO:  Congelada, 
proveniente  de  animais  sadios,  abatidos  sob 
inspeção  veterinária  de  acordo  com  legislação 
vigente,  com  textura,  odor,  sabor  e  cor 
característico,  isenta  de  parasitas,  sujidades  e 
qualquer  substância  contaminante  que  possa 
alterá-la ou encobrir qualquer alteração. No ato 
de  recebimento  a  carne  congelada  deverá 
apresentar temperatura de -18C com tolerância 
de até -12C, conforme Portaria CVS 6 de 1999 da 
Anvisa.  Embalagens  individualizadas,  plástica 
transparente,  atóxica,  flexível  e  resistente, 
lacrada, isenta de furos e rasgos contendo 1 kg.. 
Deve  constar  na  embalagem  de  forma  clara  e 
legível:  identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante,  prazo  de  validade,  data  de 
embalagem,  SIF,  SIE  ou  SIM,  peso,  marca  e 
carimbos oficiais de acordo com as Portarias do 
Ministério  da  Agricultura  e  Vigilância.  O 
transporte deverá preservar as características do 
alimento congelado. Com validade mínima de 03 
(três) meses a partir da data de entrega.

14,45 24565,00

12 1.400 kg

COXA  E  SOBRECOXA  DE  FRANGO:  Congelada, 
embalagens  individualizadas,  plástica 
transparente,  atóxica,  flexível  e  resistente, 
lacrado, isento de furos e rasgos contendo 1 kg. 
O transporte deverá preservar as características 
do  alimento  congelado.  Devendo  constar  na 
embalagem  de  forma  clara  e  legível: 
identificação do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade, SIF, peso e carimbos oficiais, 
de  acordo  com  as  Portarias  do  Ministério  da 
Agricultura e  Vigilância  Sanitária.  Sua aparência 
deverá  manter  cor,  textura,  odor  e  sabores 
características.  Validade  mínima  de  3  meses  a 
partir da data de entrega.

11,48 16072,00

13 850 kg

PEITO DE FRANGO COM OSSO: congelado, boa 
qualidade, embalagem plástica transparente com 
1 kg, atóxica, flexível e resistente, lacrado, isento 
de  furos  e  rasgos  contendo  no  rótulo 
identificação do produto, de forma clara e legível 
marca do fabricante, prazo de validade, peso e 
SIF,  SIE  ou  SIM  e  carimbos  oficiais,  de  acordo 
com as portarias do ministério da agricultura e 
vigilância sanitária. O transporte deverá preservar 
as  características  do  alimento  congelado. 
Validade  mínima  3  meses  a  partir  da  data  de 
entrega.

19,77 16804,50



14 1.050 kg

FILÉ DE FRANGO TIPO SASSAMI:  Filé de frango 
congelado,  proveniente  de  animais  sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária de acordo com 
legislação  vigente,  sem  osso,  sem  pele,  sem 
aponevroses, cartilagem ou gordura. O filé deve 
ter contornos definidos, firmes e sem manchas, 
peça lisa, coloração clara e odor característico. 
Não deve apresentar sujidades, penas, vísceras e 
carcaça.  No  ato  de  recebimento  a  carne 
congelada  deverá  apresentar  temperatura  de 
18C  com  tolerância  de  até  12C,  conforme 
Portaria  CVS 6 de 1999 da Anvisa.  Embalagens 
individualizadas,  plástica  transparente,  atóxica, 
flexível  e  resistente,  lacrada,  isenta  de  furos  e 
rasgos  contendo  1  kg.  Deve  constar  na 
embalagem  de  forma  clara  e  legível: 
identificação do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem, SIF, SIE 
ou  SIM,  peso,  marca  e  carimbos  oficiais  de 
acordo  com  as  Portarias  do  Ministério  da 
Agricultura  e  Vigilância.  O  transporte  deverá 
preservar  as  características  do  alimento 
congelado.  Com  validade  mínima  de  03  (três) 
meses a partir da data de entrega.

27,31 28675,50

15 1.700 kg

LINGUIÇA  DE  PERNIL  SUÍNA: Congelada,  boa 
qualidade,  embalagem  plástica  transparente, 
atóxica,  flexível  e  resistente,  lacrado,  isento de 
furos e rasgos contendo no rótulo identificação 
do produto,  de forma clara e legível  marca do 
fabricante, prazo de validade, peso e SIF, SIE ou 
SIM  e  carimbos  oficiais,  de  acordo  com  as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância 
Sanitária.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento congelado. Validade 
mínima 3 meses a partir da data de entrega.

27,74 47158,00

16 1.520 kg

LINGUIÇA  DE  FRANGO: Congelada,  boa 
qualidade,  embalagem  plástica  transparente, 
atóxica,  flexível  e  resistente,  lacrado,  isento de 
furos e rasgos contendo no rótulo identificação 
do produto,  de forma clara e legível  marca do 
fabricante, prazo de validade, peso e SIF, SIE ou 
SIM  e  carimbos  oficiais,  de  acordo  com  as 
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância 
Sanitária.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento congelado. Validade 
mínima 3 meses a partir da data de entrega.

31,73 48229,60

17 110 Un
STEAK DE FRANGO: carne de frango empanada, 
pré frita e congelada, peso mínimo de 100 g. 

3,31 364,10



18 210 Un
HAMBÚRGUER  TRADICIONAL: congelado,  peso 
mínimo  de  90  g.  Validade  mínima  3  meses  a 
partir da data de entrega.

2,92 613,20

19 220 kg

LINGUIÇA  COLONIAL: mista,  feita  com  carne 
bovina e suína. Contendo no rótulo: identificação 
de  forma  clara  e  legível:  marca  do  fabricante, 
prazo de validade, peso e validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega do produto.

49,96 10991,20

20 270 Un

LINGUIÇA SUÍNA TIPO CALABRESA. Embalagem 
máxima de 500 g em pvc, transparente ou saco 
plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo  com  as 
portarias do ministério da saúde, dipoa, n.304, de 
22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da resolução da 
anvisa n. 105, de 19/05/99

19,65 5305,50

21 220 kg

SALSICHA  SUÍNA: Congelada  a  granel,  boa 
qualidade,  contendo no máximo 2% de amido, 
não  sendo  permitido  adição  de  corantes. 
Embalagem  em  plástico  de  polietileno 
transparente,  atóxica,  flexível  e  resistente, 
lacrado, isento de furos e rasgos com no máximo 
5  kg  do  produto,  contendo  no  rótulo 
identificação de forma clara e legível, marca do 
fabricante,  prazo  de  validade,  peso,  SIF  e 
carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária. O 
transporte deverá preservar as características do 
alimento  congelado,  devendo  apresentar 
temperatura  de  –  18C,  com  tolerância  de  até 
-12C.  Validade  mínima  de  3  meses  a  partir  da 
data de entrega do produto. 

16,32 3590,40

22 900 kg

AFIAMBRADO: fatiado fino (fatia média de 20 g), 
embalagem:  embalagem  com  até  1  kg,  com 
identificação do  produto,  marca  do  fabricante, 
prazo  de  validade  e  peso  líquido.  O  produto 
deverá  ter  registro  no Ministério  da  agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. 

24,53 22077,00

23 200 kg

MORTADELA DE FRANGO: com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério  da  Agricultura  e/ou  Ministério  da 
Saúde. Validade mínima de 2 meses a partir  da 
data de entrega. 

20,36 4072,00

Valor total do lote: 637697,00



Lote 02

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

24 2820 LT

LEITE  UHT: Leite  integral  longa  vida  UHT, 
acondicionado  em  embalagem  Tetrapack, 
contendo  1  litro  cada,  com  identificação  do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso  líquido.  Ingredientes:  leite  integral  e 
estabilizante  citrato  de  sódio.  Validade  mínima 
de 02 (dois) meses a partir da data de entrega.

6,50 18330,00

25 300 LT

LEITE UHT – ZERO LACTOSE: Ingredientes: Leite 
semidesnatado,  enzima  lactase  e  estabilizante 
citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato 
de  sódio  e  difosfato  de  sódio.  Embalagem 
conforme  especificação  da  ANVISA.  Validade 
mínima de 2 meses a partir da data de entrega.

6,64 1992,00

Valor total do lote: 20322,00

Lote 03

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

26 1300 Pct

IOGURTE  DE  FRUTAS: Refrigerado,  com  os 
seguintes  ingredientes:  Leite  pasteurizado, 
açúcar, fermento lácteo, polpa de morango e/ou 
outras  frutas.  Mistura  homogênea,  isento  de 
mofo,  sem  precipitação,  acondicionado  em 
embalagem resistente,  atóxica,  pacote  com no 
mínimo 900 ml cada. Apresentando embalagem 
com  identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante,  validade,  data  de  embalagem,  peso 
líquido e selo de inspeção do órgão competente 
e demais exigências da ANVISA.

11,45 14885,00

27 800 Pct

IOGURTE  ZERO  LACTOSE  SABOR  VARIADO: 
Refrigerado,  embalagem  com  no  mínimo  830 
gramas em conformidade com as especificações 
da  ANVISA.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento quanto a temperatura 
e estar de acordo com a legislação vigente para 
produtos lácteos. Validade mínima de 30 dias a 
partir da data de entrega. 

15,21 12168,00



28 850 kg

QUEIJO  TIPO  PRATO  FATIADO:  de  primeira 
qualidade, resfriado, interfoliado, embalagem de 
150  g  a  500 g,  com identificação do  produto, 
marca do fabricante,  prazo de validade e peso 
líquido,  de  acordo  com  a  resolução  12/78  da 
CNNPA, com registro no MA ou MS.

58,23 49495,50

29 370 Un

NATA:  embalagem  com  no  mínimo  400  g. 
Validade mínima de 2 meses a partir da data de 
entrega. 

15,11 5590,70

Valor total do lote: 82.139,20

Lote 04

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

30 200 kg

MANDIOCA  DESCASCADA  E  CONGELADA: 
Embalagem plástica de 1 kg. Contendo rótulo de 
identificação  de  acordo  com  as  exigências  da 
ANVISA.  O  transporte  deverá  preservar  as 
características do alimento congelado. Validade 
mínima  de  3  meses  a  partir  da  entrega  do 
produto.

11,14 2228,00

31 70 Pct
BATATA  TIPO  PALITO: Congelada,  pronta  para 
fritar, em embalagem de 2 kg.

34,26 2398,20

32 100 Pct

AGNOLINE DE FRANGO: Congelado, embalagem 
com 500 g. Validade mínima de 6 meses a partir 
da entrega do produto.

16,89 1689,00

33 720 Un

MARGARINA COM SAL: cremosa,  com sal,  teor 
lipídico de 50% a 85%. Não deve conter em sua 
composição gordura do tipo trans.  Embalagem 
em pote de plástico resistente, contendo 500 g, 
resfriado até  16 graus  centígrados.  Registro no 
Ministério  da  Agricultura  SIF/D.  O  transporte 
deverá  preservar  as  características  do produto. 
Validade mínima de 4 meses a partir da data de 
entrega.

10,48 7545,60

34 600 Un MAIONESE: cremosa, amarela clara, ingredientes: 
água,  óleo  vegetal,  ovos  pasteurizados,  amido 
modificado, vinagre, açúcar, sal, suco de limão, 
acidulante  ácido  láctico,  estabilizante  goma 
xantana,  conservador  ácido  sórbico, 
sequestrante  edta  cálcio  dissódico,  corante 
páprica,  aromatizante  e  antioxidantes  ácido 
cítrico, bht e bha. Sem glúten. Embalagem com 

13,97 8382,00



500 g. Validade mínima de 2 meses a partir  da 
data de entrega.

35 580 kg

BANHA  SUÍNA: Refrigerada,  ingredientes: 
gordura  suína  e  gordura  suína  desidratada. 
Embalagem  de  polietileno  padronizada 
contendo 1 kg cada e SIF. Validade mínima de 3 
meses  após  data  de  entrega  do  produto.  O 
transporte deverá preservar as características do 
alimento quanto a temperatura.

17,99 10434,20

Valor total do lote: 32677,00

Lote 05

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

36 205 Pct
MASSA PARA PASTEL: Com aproximadamente 20 
unidades cada pacote, e peso de 500 gramas.

8,09 1658,45

37 205 Un MASSA PARA PIZZA: Peso mínimo 180 gramas. 7,75 1588,75

Valor total do lote: 3247,20

Lote 06

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

38 115 Un

SORVETE: Congelado,  sabores  a  escolher, 
embalado em potes com 2 litros. A embalagem 
deverá  conter  os  dados  de  identificação  e 
procedência,  informações  nutricionais,  número 
de  lote,  data  de  fabricação  e  validade  e 
quantidade do produto. 

36,72 4222,80

Valor total do lote: 4222,80

Lote 07

Item Qtde Un. Descrição do Item Valor Unit Valor total 



Estimado
R$

Estimado 
R$

39 300 Un

DOCE  CREMOSO  DE  FRUTA:  Sabores:  UVA  e 
MORANGO. Acondicionados em potes plásticos 
limpos,  não  amassados,  não  estufados,  Potes 
hermeticamente  fechados  com  lacre. 
Embalagem  de  no  mínimo  400  g.  Devendo 
constar na embalagem: data de validade mínima 
de 6 meses a partir da data entrega do produto. 

10,05 3015,00

40 780 Un

DOCE DE LEITE:  Cremoso,  acondicionados  em 
potes  plásticos  limpos,  não  amassados,  não 
estufados,  sem  a  presença  de  mofos.  Potes 
hermeticamente  fechados  com  lacre  de 
alumínio. Embalagens contendo no mínimo 350 
g.  Registro  no  Ministério  da  Agricultura  e  SIF. 
Validade  mínima  de  6  meses  a  partir  da  data 
entrega. 

12,26 9562,80

41 210 Un

KETCHUP: Composto de água, polpa de tomate, 
vinagre,  açúcar,  glicose,  sal,  especiarias, 
conservador INS 202, acidulante INS 330, aroma 
natural  de  ketchup  e  espessante  INS  415,  não 
contém glúten. Embalagem com mínimo de 380 
g.

16,29 3420,90

42 350 CX

PREPARADO  PARA  CALDO: Sabor  carne  de 
galinha,  embalagem  com  6  tabletes,  com  no 
mínimo  57  g  cada,  com  identificação  do 
produto,  informações  nutricionais,  peso, 
fabricante, data de fabricação e validade mínima 
de 3 meses a contar da data de entrega. 

4,99 1746,50

43 310 CX CREME DE LEITE: embalagem com 200 g. 5,58 1729,80

44 310 CX

ERVILHA:  em  conserva,  embalagem  com 
aproximadamente 170 g, rótulo com impressão 
clara de identificação, classificação marca, data 
de  fabricação,  prazo  de  validade,  SIF.  Validade 
mínima de 12 meses a contar da data da entrega.

3,76 1165,60

45 75 Un

EMULSIFICANTE: água,  estabilizante: 
monoglicerídeos  de  ácidos  graxos  destilados  e 
sal  de  ácidos  graxos,  emulsificantes: 
monoestearato de sorbitana e polioxietileno de 
monoesterato de sorbitana, com 200 gramas. 

15,76 1182,00



46 440 Un

EXTRATO  DE  TOMATE  CONCENTRADO: 
Ingredientes:  tomate,  açúcar  e  sal.  Não  deve 
conter glúten. Embalagens contendo no mínimo 
840 g. Não serão aceitas embalagens amassadas, 
estufadas ou enferrujadas. Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.

17,94 7893,60

47 250 Un

FERMENTO  EM  PÓ  QUÍMICO: Ingredientes: 
amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato 
de  cálcio.  Embalagem  de  no  mínimo  250  g. 
Validade mínima 6 meses após data de entrega 
do produto.

11,65 2912,50

48 250 Un

FERMENTO  BIOLÓGICO  SECO  INSTANTÂNEO: 
Específico  para  panificação.  Embalagem 
contendo 125 gramas cada.  Validade mínima 6 
meses após data de entrega.

13,40 3350,00

49 450 Cx

GELATINA:  Pó para  gelatina,  sabores  variados, 
contendo açúcar,  gelatina,  sal,  aroma artificial, 
acidulante (ácido fumárico), regulador de acidez 
(citrato de sódio), corantes artificiais. Embalagem 
de 25 gramas.

2,99 1345,50

50 350 Cx

LEITE  CONDENSADO: Embalagem  com  395  g, 
obtido pela desidratação parcial do leite de vaca 
integral,  adicionado  de  sacarose  ou  glicose, 
acondicionados  em  embalagem  de  folha  de 
flandres limpa, resistente, atóxica, não amassada, 
não  estufada.  Embalagem  apresentando 
externamente  dados  de  identificação, 
procedência,  informações  nutricionais,  número 
de lote, data de validade, quantidade do produto, 
e  número  do  registro  no  ministério  da 
agricultura. Data de validade mínima de 6 meses 
a contar da data de entrega do produto. 

9,46 3311,00

51 220 Pct

LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL  INSTANTÂNEO: Sem 
adição de açúcar,  contendo vitaminas A e D e 
emulsificante lecitina de soja na sua composição. 
Embalado  em  pacotes  de  400  gramas  do 
produto. Deverá constar na embalagem registro 
no Ministério da Agricultura. Validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega.

20,69 4551,80

52 800 Pct MACARRÃO  TIPO  ESPAGUETE:  Massa  seca, 4,92 3936,00



pronta para cozimento. Ingredientes: sêmola de 
trigo,  ovos,  corantes  naturais,  urucum  e 
cúrcuma,  contendo  glúten.  Embalagem 
padronizada 500 g. Validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega.

53 530 Pct

MACARRÃO FINO DE SÊMOLA COM OVOS: Tipo 
cabelo de anjo. Ingredientes: Sêmola ou farinha 
de  trigo,  ovos  e  corantes  naturais.  Contendo 
glúten. Embalagem padronizada 500 g. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

5,40 2862,00

54 630 Pct

MACARRÃO PARAFUSO DE SÊMOLA COM OVOS: 
Massa  seca,  pronta  para  cozimento.  Tipo 
parafuso.  Ingredientes:  sêmola  de  trigo,  ovos, 
corantes naturais, urucum e cúrcuma, contendo 
glúten. Embalagem padronizada 500 g. Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega.

4,92 3099,60

55 630 Pct

MACARRÃO  PENNE  DE  SÊMOLA  COM  OVOS: 
Massa seca, pronta para cozimento, tipo penne. 
Ingredientes:  sêmola  de  trigo  fortificada  com 
ferro  e  ácido  fólico,  ovos,  corantes  naturais, 
urucum  e  cúrcuma,  contendo  glúten. 
Embalagem padronizada 500 g. Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega.

4,36 2746,80

56 750 Un

MILHO VERDE: em conserva,  em grãos.  Rótulo 
com valor nutricional, informação sobre glúten, 
data de fabricação, validade e lote. Embalagem 
de 170 g.

3,52 2640,00

57 680 Un

MOLHO  DE  TOMATE  PRONTO  SABOR 
TRADICIONAL: embalagem  de  340  g,  de  1ª 
qualidade, concentrado puro (à base de tomate, 
sal e aditivos permitidos pela legislação vigente), 
cor  vermelho,  cheiro  e  sabor  característico, 
isento  de  peles  e  sementes.  embalagens: 
embalagem  cartonada  “longa  vida”  (tetrapak), 
lata  ou  sachê.  A  embalagem  deverá  conter 
externamente  os  dados  de  identificação  e 
procedência,  informações  nutricionais,  número 
de  lote,  data  de  fabricação  e  validade, 
quantidade do produto. 

3,24 2203,20

58 150 Un MOLHO  DE  TOMATE  PRONTO  SABOR  PIZZA: 
Embalagem  de  340  g,  de  1ª  qualidade, 

4,13 619,50



concentrado  puro  (à  base  de  tomate,  sal  e 
aditivos permitidos pela legislação vigente), cor 
vermelho,  cheiro  e  sabor  característico,  isento 
de  peles  e  sementes.  Embalagem  cartonada 
“longa  vida”  (tetrapak),  lata  ou  sachê.  A 
embalagem  deverá  conter  externamente  os 
dados  de  identificação  e  procedência, 
informações nutricionais,  número de lote,  data 
de fabricação e validade, quantidade do produto.

59 30 Un

MASSA PARA LASANHA: Massa seca.  Composto 
por sêmola enriquecida com ferro e ácido fólico, 
ovos e corantes naturais. Embalagem apropriada 
que  preservem  as  qualidades  higiênicas  e 
nutricionais e outras propriedades do alimento. 
Embalagem com 500 g.  Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.

12,79 383,70

60 850 Un

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1. Deverá estar 
isento  de  ranço  e  outras  características 
indesejáveis.  Registro  no  ministério  da 
agricultura.  Embalagem padronizada – 900 ml. 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega.

9,57 8134,50

61 160 Cx
PÓ PARA PUDIM:  Sabores diversos, embalagem 
com no mínimo 85 g.

3,83 612,80

62 270 kg

SAL: sal iodado refinado, embalagem contendo 1 
kg. Será obrigatória a adição de sais de iodo não 
tóxico na dosagem mínima de 10 mg e máxima 
de 15 mg de iodo por 1 kg de sal, de acordo com 
a legislação federal específica. Validade mínima 6 
meses a partir da data de entrega do produto.

3,10 837,00

63 105 Pct

SAL AMONÍACO: sal para ser usado na culinária, 
no  preparo  de  bolos  e  bolachas.  Ingredientes: 
bicarbonato de amônio. Pacote com 50 g.

5,06
531,30

64 1700 Pct
SUCO  EM  PÓ: diversos  sabores  –  embalagem 
contendo no mínimo 35 gramas. 

3,93 6681,00

65 330 Un

VINAGRE  BRANCO:  Vinagre  de  álcool  branco. 
Embalagem  de  750ml.  Deverá  apresentar  na 
embalagem registro no ministério da agricultura. 
Ingredientes:  fermentado  acético  de  álcool 
hidratado e água. Validade mínima 6 meses após 
data de entrega do produto. 

4,43 1461,90



66 280 Un

VINAGRE  TINTO: Vinagre  de  vinho  tinto. 
Embalagem  com  no  mínimo  750  ml,  com 
identificação do produto,  marca  do fabricante, 
prazo  de  validade  e  peso  líquido.  O  produto 
deverá ter  registro no ministério da agricultura 
e/ou  ministério  da  saúde.  Validade  mínima  6 
meses após data de entrega do produto.

5,93 1660,40

Valor total do lote: 83596,70

Lote 08

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

67 350 CX

BOMBOM: Caixa  de  bombons,  contendo 
miniaturas  de  diversos  chocolates.  Bombons 
recheados, com cobertura de chocolate, açúcar, 
farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido 
fólico,  gordura  vegetal,  massa  de  cacau, 
amendoim, manteiga de cacau,  farinha de soja 
integral,  soro  de  preparado  com  leite  em  pó, 
óleo de soja, castanha de caju, farinha de arroz, 
gordura  de  manteiga  desidratada,  extrato  de 
malte, lecit de soja e poligliceol polirricineleato, 
fermento químico, bicarbonato e aromatizantes, 
o  produto  deverá  ser  embalado  em  caixa 
retangular  em  papelão  firme,  envolvido  em 
polietileno  resistente,  íntegra,  sem  sinais  de 
violação, não podendo estar amassada, pesando 
de 250 g a 320 g contendo aproximadamente 20 
unidades. 

16,23 5680,50

68 300 Pct

BOMBOM EM PACOTE: recheio de creme de leite 
e castanha de caju, com cobertura de chocolate. 
Embalagem de 1 kg, pesando aproximadamente 
20 g cada. Tipo sonho de valsa/ouro branco. 

37,92 11376,00

69 230 Pct

PIRULITOS SORTIDOS:  Pacote  com no mínimo 
300 g.  Composição:  açúcar,  xarope de glicose, 
acidulantes  ácido  cítrico  e  ácido  málico,  com 
aromatizante de suco de frutas. 

15,86 3647,80

70 300 Pct
BALAS  SORTIDAS: mastigáveis,  contendo  no 
mínimo 600 gramas. 

15,56 4668,00



71 300 Pct

SALGADINHO:  sabores  de  requeijão,  bacon, 
queijo,  presunto,  batata  crocante,  pacote  com 
peso mínimo de 90 gramas. 

11,44 3432,00

72 400 Un

BISCOITO DOCE “RECHEADO”: diversos sabores, 
produto  proveniente  do  amassamento  e 
cozimento de massa a base de farinha de trigo 
com  açúcar,  soro  de  leite,  gordura  vegetal 
hidrogenada, aroma e lecitina de soja. O produto 
deve  possuir  na  parte  interna  um  recheio 
apropriado.  Embalagem:  embalagem  primaria 
em pacotes de papel-celofane ou polipropileno. 
Peso de 100 a 140 gramas.

3,41 1364,00

73 450 Pct

BISCOITO DE LEITE: Embalagem de no mínimo 
700  g.  Sabor,  cor  e  odores  característicos; 
textura  crocante.  Ingredientes:  farinha  de  trigo 
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar 
gordura  vegetal,  açúcar  invertido,  amido,  soro 
do leite em pó, sal refinado, fermentos químicos, 
podendo  conter  glúten.  Validade  mínima  6 
meses após data de entrega do produto.

12,62 5679,00

74 450 Pct

BISCOITO  SALGADO  TIPO  "ÁGUA  E  SAL": 
Embalagem com no mínimo 700 g. Sabor, cor e 
odores  características,  textura  crocante. 
Ingredientes:  farinha  de  trigo  enriquecida  com 
ferro e ácido fólico, extrato de malte, açúcar e 
sal  refinados,  gordura  vegetal  hidrogenada, 
fermento  biológico,  bicarbonato  de  amônio, 
lecitina de soja. Podendo conter glúten. Validade 
mínima  6  meses  após  data  de  entrega  do 
produto.

14,02 6309,00

75 500 Un

BISCOITO  AMANTEIGADO: Composto  por 
farinha  de  trigo  enriquecida  com  ferro  fólico, 
gordura vegetal, açúcar, sal, fermentos químicos, 
aromatizantes,  emulsificantes  e  outras 
substâncias  permitidas.  Sabor:  chocolate,  leite, 
coco ralado.  Embalagem com peso mínimo de 
300 g.  Validade mínima 6 meses  após data  de 
entrega do produto.

10,00 5000,00

76 400 Pct
BOLACHA TIPO WAFER:  diversos sabores,  peso 
de 100 a 115 gramas. 

2,74 1096,00

Valor total do lote: 48252,30



Lote 09

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

77 470 Pct

ACHOCOLATADO  EM  PÓ  INSTANTÂNEO: 
Ingredientes:  açúcar,  cacau  em  pó, 
maltodextrina,  ferro,  emulsificante  lecitina  de 
soja e aromatizantes. Embalagem contendo 550 
g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

19,84 9324,80

78 1350 Pct

AÇÚCAR  REFINADO:  Produto  processado  de 
origem  vegetal,  constituído,  basicamente  de 
sacarose  da  cana-de-açúcar,  com  moagem 
refinada. Não deve apresentar sujidade, umidade, 
bolor,  rendimento  insatisfatório,  coloração 
escura, mistura e peso insatisfatório. Não deverá 
empedrar.  Embalagem:  deve  estar  intacta,  em 
pacotes de 5 kg, em polietileno leitoso. Validade 
mínima  de  6  meses  após  data  de  entrega  do 
produto.

25,62 34587,00

79 130 Un

AMIDO DE MILHO: produto amiláceo extraído do 
milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas, 
não  podendo  estar  úmidos,  fermentados  ou 
rançosos.  Sob a forma de pó – embalagem de 
500 gramas. 

9,07 1179,10

80 4600 Un

CAFÉ TORRADO E MOÍDO: Aspecto homogêneo, 
embalado,  a  vácuo,  sabor  predominantemente 
de  café  arábica,  admitindo-se  mistura  de  café 
conilon em até 20% e máximo de 20% PVA. Tipo 
tradicional  com  nível  de  qualidade  mínimo  5 
(cinco).  Em  pacotes  de  500  g.  Embalagem 
secUnária intacta apresentando selo de pureza. 
Não  deverá  conter  glúten.  Validade  mínima  6 
meses após data de entrega do produto. 

29,29 134734,00

81 650 CX CHÁ  MATE:  Sabor  natural,  caixa  contendo  40 
gramas  e  25  saquinhos.  Ingredientes:  Folhas  e 
talos  de  erva-mate  tostada.  Validade mínima 6 

6,27 4075,50



meses após data de entrega do produto.

82 180 Pct
COCO  RALADO: embalagem  com  no  mínimo 
100 g. 

9,39 1690,20

83 180 Pct

CHOCOLATE GRANULADO: Confeito granulado 
crocante  de  chocolate  preto,  embalagem 
plástica  120 g.  Produto de boa qualidade com 
validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega.

7,32 1317,60

84 95 Pct

POLVILHO  AZEDO: Fabricado  a  partir  de 
matérias-primas  limpas.  Pacote  de  polietileno 
atóxico,  resistente,  contendo  peso  líquido  de 
500 g.

7,85 745,75

85 75 Pct

POLVILHO DOCE: Fabricado a partir de matérias-
primas  limpas.  Pacote  de  polietileno  atóxico, 
resistente, contendo peso líquido de 500 g. 

6,75 506,25

Valor total do lote: 188160,20

Lote 10

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

86 800 kg

FEIJÃO  PRETO  TIPO  1: Última  safra.  Os  grãos 
deverão ser limpos de matéria terrosa, parasitos 
e detritos animais e vegetais. Embalagem de 1 kg, 
pacotes plásticos transparentes. Deverá constar 
no  rótulo  registro  de  ministério  da  agricultura. 
Validade mínima de 3 meses a partir da data da 
entrega.

7,28 5824,00

87 350 kg

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: Última safra. Os grãos 
deverão ser  limpos,  isentos de matéria  terrosa, 
parasitas  e  detritos  animais  e  vegetais. 
Embalagem em pacotes plásticos transparentes, 
lacrado. Validade mínima de 3 meses a partir da 
data de entrega. 

8,39 2936,50

88 270 Pct MILHO PARA PIPOCA: Tipo premium. Grãos de 
milho que apresentam ausência parcial ou total 
de  germe  em  função  do  processo  de 
escarificação mecânica ou manual.  Embalagem 
íntegra  de  500  g  em  conformidade  com  as 
exigências  da  ANVISA.  Validade  mínima  de  6 

4,34 1171,80



meses a contar da data de entrega.

89 820 Pct

ARROZ PARBOILIZADO: Classe: longo fino – tipo 
1. Submetido a vapor sobre pressão para agregar 
teor nutricional e facilitar/melhorar o cozimento. 
O produto não deve apresentar grãos disformes. 
Embalagem intacta,  acondicionada em pacotes 
de 5 kg. Validade mínima 6 meses após data de 
entrega do produto.

27,99 22951,80

90 110 Pct

MILHO  BRANCO  PARA  CANJICA:  Tipo  1.  A 
embalagem  deve  estar  intacta,  o  produto 
acondicionado  em  pacotes  de  polietileno 
transparente bem vedado, de até 500 g. Prazo de 
validade, mínimo 3 meses na data de entrega.

7,35 808,50

91 60 Pct

MILHO AMARELO PARA CANJICA: Milho amarelo 
para  canjica,  tipo  1.  A  embalagem  deve  estar 
intacta, o produto acondicionado em pacotes de 
polietileno transparente bem vedado, de até 500 
g. Prazo de validade, mínimo 3 meses na data de 
entrega. 

5,23 313,80

92 120 Un

CEREAL  DE  ARROZ  E  AVEIA:  de  preparo 
instantâneo,  preparado  a  partir  de  matérias 
primas  sãs,  limpas,  enriquecido com vitaminas. 
Embalagem:  polietileno,  bem  vedada,  com  no 
mínimo  230  g  do  produto.  Prazo  de  validade 
mínimo 12  meses  a  contar  a  partir  da  data  de 
entrega.

11,63 1395,60

93 120 Un

CEREAL  DE  MILHO:  contendo  como 
ingredientes: Farinha de milho enriquecida com 
ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,  fosfato  de  sódio 
dibásico,  premix  vitamínico,  fumarato  ferroso, 
sulfato  de  zinco  e  vanilina.  Embalagem  em 
polietileno, bem vedada, com no mínimo 230 g 
do  produto.  Prazo  de  validade  mínimo  de  12 
meses a contar a partir da data de entrega.

11,63 1395,60

94 30 kg QUIRERA: Quirera de milho amarelo. Não deverá 
apresentar  resíduos  e  impurezas,  bolor,  ou 
cheiro  não  característico.  A  embalagem  deve 
estar  intacta,  o  produto  acondicionado  em 
pacotes de polietileno transparente bem vedado, 
embalagem de até 1  kg.  Validade mínima de 3 

7,03 210,90



meses a partir da data de entrega.

95 210 Pct

SAGU: acondicionado em pacotes de polietileno 
transparentes até 500 g.  Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega.

7,30 1533,00

96 180 Pct

AMENDOIM  DESCASCADO: Vermelho, 
acondicionado  em  pacotes  plásticos  de  400 
gramas,  contendo  identificação  do  produto, 
marca do fabricante,  data de fabricação,  prazo 
de validade.

6,93 1247,40

Valor total do lote: 39788,90

Lote 11

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

97 90 Pct

FARINHA DE MILHO TIPO BIJU: Amarela, grão de 
milho  torrado,  isenta  de  sujidades  parasitas  e 
larvas. Validade mínima 3 me7,99ses a contar da 
data de entrega, acondicionada em saco plástico 
transparente atóxico contendo no máximo 1kg.

11,00 990,00

98 130 Pct

FARINHA DE MANDIOCA TEMPERADA: Torrada, 
seca, fina, tipo 1, em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, termossoldado e/ou em filem 
de  poliéster  metalizado  com  polietileno.  Peso 
mínimo de 250 g. 

9,56 1242,80

99 150 kg

FUBÁ  DE  MILHO  AMARELO:  Enriquecido  com 
ácido  fólico  e  ferro  nas  proporções 
determinadas  conforme  legislação  federal 
específica  vigente.  Não  deverá  apresentar 
resíduos  e  impurezas,  bolor,  ou  cheiro  não 
característico. A embalagem deve estar intacta, o 
produto  acondicionado  em  pacotes  de 
polietileno  transparente  bem  vedado. 
Embalagem  de  até  1  kg.  Validade  mínima  3 
meses a partir da data de entrega.

6,46 969,00

100 410 Pct

FARINHA  DE  ROSCA:  o  produto  não  deverá 
apresentar  resíduos,  bolor  ou  cheiro  não 
característico. Deve ser seco e fino. Embalagem 
de 500 gramas.

11,64 4772,40

101 500 Pct FARINHA DE TRIGO ESPECIAL: Enriquecida com 22,31 11155,00



ferro  e  ácido  fólico  nas  proporções 
determinadas  pela  ANVISA.  Não  deverá 
apresentar  resíduos,  bolor  ou  cheiro  não 
característico.  A embalagem deve estar intacta, 
acondicionada  em  pacotes  de  5  kg.  Deve 
apresentar rotulagem com registro no Ministério 
da Saúde. Validade mínima de 4 meses a partir da 
data de entrega.

Valor total do lote: 19129,20

Lote 12

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

102 200 Un

CANELA  EM  PÓ:  Embalagem  de  30  g.  A 
embalagem  deverá  conter  externamente  os 
dados  de  identificação  e  procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de 
validade,  quantidade  do  produto.  O  produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega.

7,35 1470,00

103 180 Pct

CANELA  EM  RAMA:  embalagem  de  20  g.  As 
cascas devem serem limpas e secas em forma de 
semi-tubo.  Acondicionada  em  pacotes  de 
polipropileno, atóxico, herméticamente vedado. 
Na embalagem deverá conter externamente os 
dados  de  identificação  e  procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de 
validade,  quantidade  do  produto.  O  produto 
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

6,30 1134,00

104 120 Un CRAVO: peso mínimo de 10 g. 
5,19

622,80

105 230 Pct ORÉGANO: desidratado, em embalagem plástica 
transparente  resistente,  contendo  10  g,  com 
validade mínima de 3 meses a contar da data de 

3,74 860,20



entrega. 

106 80 Pct

COLORÍFICO: ingredientes:  corante  natural  de 
urucum, óleo de soja e fubá, embalagem de 500 
gramas,  contendo  informações  nutricionais. 
Prazo de validade: 12 meses.

13,73 1098,40

Valor total do lote: 5185,40

Lote 13

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

107 600 CX

ACHOCOLATADO  PRONTO  CAIXINHA: 
Composto  de  soro  de  leite  ou  soro  de  leite 
reconstituído,  leite  integral  ou  leite  integral 
reconstituído,  açúcar,  creme  de  leite 
pasteurizado,  mix  de  sabor  chocolate  (cacau, 
amido  modificado,  açúcar,  aroma  idêntico  ao 
natural  de  chocolate,  espessante  goma  guar, 
estabilizante  carboximetilcelulose  sódica, 
corante caramelo iv, estabilizante carragena, sal 
e  aroma  idêntico  ao  natural  de  baunilha)  e 
estabilizante  (citrato  de  sódio,  trifosfato  de 
sódio,  difosfato  de  sódio  e  monofosfato  de 
sódio).  Contém  leite  e  derivados,  contém 
lactose,  não  contém  glúten.  Embalagem  de 
200ml. 

3,36 2016,00

108 600 CX

SUCO PRONTO CAIXINHA: composto de água, 
açúcar,  vitamina  c,  maltodextrina,  vitamina  b3, 
zinco (sulfato de zinco), vitaminas (b2, b6, ácido 
fólico  e  b12),  acidulante:  ácido cítrico  ins  330, 
aromatizante natural, corante caroteno, extratos 
naturais ins 160 e antiespumante ins900. Sabores 
de  abacaxi,  morango,  laranja,  uva,  manga, 
pêssego. Embalagem de 200ml. 

4,94 2964,00

109 850 Un

REFRIGERANTE: sabor  guaraná,  cola,  limão  e 
laranja.  Embalagem  plástica  de  2  litros,  de  1ª 
qualidade,  com  açúcar  em  sua  composição, 
constando  identificação  do  produto,  inclusive 
classificação  e  a  marca,  nome  e  endereço  do 

11,16 9486,00



fabricante  e  a  data  de  fabricação,  validade 
mínima de 6 meses, a contar da data de entrega.

110 210 Un

SUCO  CONCENTRADO  DE  UVA: Apresentação: 
líquido concentrado. Composição: açúcar, polpa 
da  fruta,  ácido cítrico,  metabissulfito  de  sódio, 
benzoato de sódio, água, aroma natural da fruta. 
Modo  de  Preparo:  uma  parte  de  concentrado 
para o mínimo de 2 (duas) partes de água. Frasco 
de 500 ml.

11,16 2343,60

Valor total do lote: 16809,60

Lote 14

Item Qtde Un. Descrição do Item
Valor Unit 
Estimado

R$

Valor total 
Estimado 

R$

111 50 kg

PÃO DE HAMBÚRGUER: Ingredientes: farinha de 
trigo, fermento biológico, açúcar, sal refinado e 
água. Fornecimento em embalagens adequadas. 
Validade: 1 dia a partir da data de fabricação.

12,24 612,00

112 1600 kg

PÃO  FRANCÊS: Ingredientes:  farinha  de  trigo, 
fermento biológico, açúcar, sal refinado e água. 
Fornecimento  em  embalagens  adequadas. 
Unidade  de  50  gramas  cada.  Validade:  1  dia  a 
partir da data de fabricação.

15,05 24080,00

Valor total do lote: 24692,00

Total Geral: 1205919,50

Em relação aos quantitativos totais, o setor de compras inseriu a demanda via sistema 

de gestão para  Intenção de Registro  de  Preços,  onde todas  as  secretarias  tiveram 

acesso nas datas de a 16/10/2025 a 28/10/2025 para incluir seus quantitativos, em 

atendimento ao Art.  25 do Decreto Municipal 806/2023 resultando nas requisições, 

anexas aos autos: 

Requisição nº 1736 do Corpo de Bombeiros Militar de Fraiburgo

Requisição nº 312 da Autarquia Municipal de Saneamento Fraiburgo

Requisição nº 1546 do Fundo Municipal de Saúde

Requisição nº 1753 da Secretaria de Administração

Requisição nº 1755 do Fundo Municipal de Assistência Social

Requisição nº 1775 Do Fundo Municipal de Cultura



9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes do objeto do presente certame correrão a conta de 
dotação específica do orçamento do exercício atual, nos termos previstos no § 2º 
do Art. 26 do Decreto Municipal nº 806/2023.

10. CRITÉRIO DE PAGAMENTO

10.1. Do Pagamento
10.1.1. O pagamento conforme emissão da Ordem de Compra, se dá mediante 
depósito bancário na conta-corrente da vencedora, em até 15 (quinze) dias, após 
a entrega dos produtos e emissão da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo 
XML;

10.1.2. O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante 
das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

10.1.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de 
penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  do 
reajustamento de preços ou correção monetária.

10.1.4.  No momento da emissão da Nota Fiscal,  a  licitante vencedora,  deverá 
observar as disposições do Decreto Municipal nº 873 de 02 de junho de 2023, 
relativamente ao destaque da retenção do Imposto de Renda,  nos termos da 
tabela constante na Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012, ou 
apresentar declarações relativas à imunidade ou isenções.

11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1 – Do reajuste
Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto 
Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  ou  pelo  índice  oficial  que  vier  a 
substitui-lo,  após  12  (doze)  meses  contados  da  data  do orçamento estimado, 
conforme disposto no Prejulgado nº 2049 do Tribunal de Contas do Estado.
a) O reajuste vigorará a partir do mesmo dia e mês do ano seguinte, da data da 
apresentação do orçamento estimado na licitação.
b)  Os  reajustes  subsequentes,  sempre  observada  a  periodicidade anual,  serão 
concedidos  a  contar  da  data  do  reajuste  anterior,  repactuação  ou  revisão 
concedidos.

11.2 – Dos locais de entrega:
• Casa  Lar  Célio  Thibes  dos  Santos:  Rua  Argentina,  s/n,  Bairro  Jardim 



América
• CREAS: Av Paraná, 677, B. Jardim das Hortênsias
• CRAS: Av Angelin Grigolo, esquina com Pedro Gianelo, B. São Miguel
• Casa Dia do Idoso: Rua São Paulo, atrás do Hospital Fraiburgo, Centro
• Autarquia Municipal  de Saneamento Fraiburgo:  Rua Nereu Ramos,  1061, 

Centro
• Fundo Municipal de Saúde: Avenida Beira Lago 77, Vila Salete 
• Secretaria de Administração: Av. Rio das Antas, 185, Centro
• Fundo Municipal de Cultura: Centro de Convivência da Melhor Idade “Flor 

de Maçã”, Avenida René Frey, s/n, Centro
• Corpo de Bombeiros Militar de Fraiburgo – Funrebom: Avenida Caçador, 

582, Bairro São José. 
Se  houver  alteração de endereço para  entrega,  será  informado na  Ordem de 
Compras.

Fraiburgo, 11 de novembro de 2025

Bruno Everling Boeira
Assessor Geral de Departamento
Secretaria de Assistência Social
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